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Contrato Administrativ o n° 007/2022

I \M.\h \ \H ki 5 1 KMALINÁ, u:sniu. iH.(.M,U«.bu
i 'in. ,M -,v nni iii;y oav Sede -i \\ Laun» Madi.ul<.. 25?, ( miro, 
loi.i'.ir: ikihmin.ulo ComraiuiUf. rn-su iti» rLpfouKiulr, pc';n x-nh 

Vamlerlc y Alves dos Santos, Presidente oa Mcs.t Diretora, inscrito no 
( Pi M .h .» n." 188.554,358-17, porimloT d; l artcir: Jc Ulnirickiii. d; n." 
309012(>S5 - SSP/MG ciimre-.-i I t. \
e.-.l.iiu I. : il.i

M(.
denon ii..u!.i i. i -iiratatu. nests ato
DL1\A’SUN 5LNA DB ACiUILAK, inscrito no CP! soIj o n.’
049.f«6":.9n!*-li1. porrador da Carreira dc Identidade de n." 
ll.i.5fjy.Ü',M. rcsoiveii; firmar o presenie contraio pata prestação de 

fundimenio ^ tcmios ila TUM \D \ 1>E PREÇOS 
Lv "■■tio/l'<9 medianie a> sc^uinies

. .r
I.

í OV! \ BI BID ADI KIRÊLB
I rarur ,nd Ita\ '.-.O Brni t>•Biu l )..u- .íí-io 
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íi A. .‘Mill - iloi.nameIJ. ■»;iin ri ii

represcniaita pelo .Vniior

MCj

servu tis. com
2"22 ^..1

i\ • ii < ! > i .vi/ii.ei.-. u.c

v i Ai Sl LA B- 1)0 OBJETO

PK1 S*l U.ÁO Dl .^I .RVIt.OS I'M \SSESSOKIA F 
iV i.BÍVlX ‘ SOf'I'W \RF 1\TI .C.RA1)0 PAR \ 

M \| l\ \ VIt

II t'i .'idem do presente contraio e a 
>1 Pi .Ui i < <)\ I Mil. \i )Mi\l5'l R \ I i \ o 
M .M Ti \- Mi I) \ in. me .íet.ilnan» toV\l \K \ Ml \ ' ÜJ M D' 'I

l

Cl.Al Sl LA 2- - Dl )S PKKÇOS L FORMA D E PAGAMENTO

I^rev. is

RS:<?.2'.!,i'.iii 'iiti e ml t
vcisccn ms k íhs
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(j i i • irf. A

i L|U II l< •*'. If

rtei n MiU• c.sit.i LU.
I

eumlições tie pag.unenin:L-c-2.

4 i i ir;;ii i Miiri. ip.il eoi nnutr.i t<r.-ren:e.
"im I : i uiil .•idr. uente •.'<i.Ma

• sejuerslv a - mes c-, relenii.i

(o p.ip:1.trier,lii' serão re.fj/ridu.' prh les.iuin 
-le no l in.l 
lvti'1' p.l 'V.I' I
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•.nsL-réi i.. • ‘ * MI f I •*
I

ft I I: vm ►ns;ivi 
p* estiicá* > ••lv -M >n

rrct ili

p:i<;.uiien;u; '•empre re.ili/;aOs< is p.i.. • is '.: iea.i/àd<«s % v. p.irte.a? mensais e ii-uais, Ser.,a* os
alum, aja utu de catia méx loüns os pagamenio> sei ao reah/iulos mctíinnie apresenração da

■ O .V ... . . ... 1 l / IC.'|. - 'umeniaçâo Ir.c. l |'eriinenii . e..r • v.r.-ic.is
f;i U I
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39660-000- Turmalina - Fstado de Minas Gerais 

L-mail eamai «mu(ít hocmail.com

AlÜP.USltfiA

2.3 - Dos reajustes

AVI Poi Iona d^s I .eis LeiicraL ,C «í0ft9/'>3 c 10.1 02/201)1. os j>.cV>- podoàn ,c .caju^nulns apo 
N,./Cncia c: .mratual de- 12 ;dn?c) mc^es, snlvn de imr.inu. cuncedick pelo Governo

1 etlcral

S 7i

Dcci.rridt> o pra/o annia c.-upu adn. auioru.iticamcriu c uidcpcmienic de adiuvti, os pa-ços 
scròn ciirrigidos mmieiariamcntc pelo IPCA, ou ourro índice que vcr.lia a subsOtuí-lo por lorca

2.3.2. 
mensais
de de: u-rminação yovcrnamencr:'

do Índice «iàr-sc-á de acordo com •.« variação ocorrida emre o tries .la assinaturá do
novo preto a parnr do 13" mes

3 V3 \ aplicas:u 
< (jotraií v 'n li" me^ d:i ivCI;,Xaof ti.o-í;kI« a Mv-Mar < >

C1.ÂI SI l A V - DA DO I AÇAO

• i conta da doração orçanienrâria do ano\s despesas deem rentes do ym:sente contrato correrá.
.L 2:»22a sc^uinles. sendo .iiiial:/.uia por simples »po>dla.
UIfl 1.0112200022.011.33903500000 - Serviços de Consulioriu - ficha Ü0U0U37

1.1

CLAIM LA 4 - DA VIGÊNCI A

vif.ent u do presente eontrnn.. -era de 12 ido/c; meses a contar da data de sua assinatura. 
. idend. sei ]Mnrroir.idu, caso Im|:i mtdrcssc das panes.

4.2. A prorrogação do prazo coniramal poderá ocorrer mnivcs uc Termo aditivo, sendo o prazo de 
igeiic u litilite (Íts:e eonuaio, o esiabekcido no .trligo 5", .1 da l.ç: federal n" 8.666/93.

(..LÁLM LA 5“ - DA AL 1 LRAÇÃO CON I KA 11 Al.

\

n l untrai-,.:.. fxií obrigado : .icoiar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
emeu por cento), de acordo com o que

ou

-c liberem nos íen-ícos. rc 2,-> 
I .ei federal n ' 8666/,>3

vm;e ^supressck s 
precdiu.i a

CLALSl LA (»- - DA NOV.AÇAO

i ;\ K.\ i \N ; I iu esigem... do cumprimento dn [uesente 
. a octinção da respectiva obrigação, podendo a

d.‘ nd i e u lalvtu-r r.irei.i j ■ -r p.m 
comrau>. nao coe- e tu ira novaçáo, nem mcuct) menos 
mesma ser e\‘pdã j qualquer lemi>o.

a.ÁUÃl O\ 7" - DAS RESPONSAKII.IDADES DO CONTRATANTE

dv •-..is mt'ovmações confidenciais c-scuur-.ne.ii-'souv'-i • pvií < on-rai m JVCrespi m
>I’>. ie canas



CÂMARA MUNICIPAL DE TERM ALINA
MIN \ ill KAIS-CNRI m. 444 55‘> 0001-00

- Ceilin'- Telefax: 38-3527-lU! ^ 
I urmuiiiiu Esiado tie Mina< (ierais 

K-muil camaraairl^ihotmail.eom

l STADO l>l- 
. Avenida 1 uuro Madiaiu*. ir 25^

Cl R. .W(.0ll-U00 -

a, cvi'iipriinefitos, pessoal disponível, 
"ir-locn”.

ã dispwsicT.« dv. (.‘.oneralada.“.2. - () Concr-;;amc se olmuK a 
iSpACo. e local ik tL.h;ill'«).< AOdiV.id-s a prc>racao eve ^'nnros

ila CKusul.i y deste msírun-.tntn.- a l ..lAuiar • p.iíamcnro na u»rma t pnt/o previstos

CLÁUSULA S‘ - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

dos sew'.eos conirarados, 
-cus p-vnosios isentos 

e.eroiurtL. do •'Crviçi:

Cuidar d- s-egv.iin<;a do -.en pessoa! éinprc-aüu na nxecn<;ao 
:.bttdccend«> -.os rcejuisiti■> i.>ns peninen:.;- \AV'.&> •> Comnuai.u e 

. , . ' . id. ■ I, ' ■ W ITf.U '• ‘ - úz u,Ai*"

Oie'laT. • 'ejaP v -e- •.! r.U .li

de-i.

" ! i
> M I

ou tn.cnnal• 1 Ll\!

elenciulos no nr.exn l da Tomada de Preços n* HO 1/2022, de forma
Prestsr os serviços 

;isr-;/>i'A, nos pra/iíS cs:Tabclccidos c obedecendo ioda a legislação [lerunenié.^.n

mn de seus Técnicos àsLiirir.ad-.i . neLe--sidv.dc «e o'jnga a ci'viarS.L - \ Cmirraiada semnre eioe 
ns'idasoes da 1 .ii ara.

tase de habiliiação do procedimento licitatóno,
Mamo as coodiçòes de bubliiacao cvig.da s ll,iHA -

dur-nre ioda a exccticão do contrato.

. A Gintranb, além dos «aos pre«»t..s na l^islação cm vtgor, c responsável:
'1.

sii ,i i ei.na Mui'-Lip'll ou 
i-rr.ii' .

icrcnros. emiea>'I*vi •>-.1 -M•e
I L'tLir*Va ias : ii v. ^ a"‘li Pi ui ií'’• i. A- <! .‘C - i’T: 1 U

duorrciates dc ncgligcncí,., impruíLiiiia c 'on
o, pda idcn^aeãu o.i uparaçao dc danos m prciU^oN 

. na exeeiicào dos <r. a*os contraiad'":

l arcai cm i.s cncai.cos irabalhistas. prcvidciiuanos, riscai

impc.naTi

s e mavus decorrentes do presente co.-irmo;

il.nieniaL.u ■.. •: i-.pLL'.a, . in edr vL'l'« -.-.i n ,ip I- 'Ui,1- \rvrn ecu' v- .ies|)esa>

CLAUSE 1 .A T - DA UBSCISAO DO CONTRATO

. da Tomada dc Preços r." (101/2022 puderá 
“S cki I .ei IIo 8.6G0/9Ô.

ser
contratual rim-.ado em decoricn< i;i1 C» mscrenu.nco 

il-sc rdiclo d< conlbniidadc com o disposto no art

**8, an Cnniraranre sao 
ii n'1 H.íiiVt/V1

\ y i < I i\TK \Ti l prevista rv» art.RLSriS\( 'ui vii cm t1: oeorre •*2
11t I C •1 . i

CLAI M I A 10“ - DA I ISCALIZAÇAO

lonuuia dc Preços rÃ ""1/2022, será111.1 - \ liscall/acãn sobre x cxcnii.a. .?o* scr\iuos. ub|c:u na 

exercida por un rep>csc
I ,' n S.;»06/1(>‘.nii tão TC do < x-imal otc, r*a»s -«mos .l»



A ( AMARA MUNICIPAL DF. TU RM ALIN A
t ST ADO DE MINA OCR AIS - ('NPJ: 00.444.559/0001-00 

\ Avcn da Lauro Machado, nc 253 - Ccriro Telefax: 38*3527-1015 
—^ > CEP: 39660-000-Turaialina - Esiado de Minas Cleiai.-i

mmm/

Li-ma i l: camaralui'ti I u>im ail. con s

servidos, sc consiuecadosno todo uu cm purie osH.i.2. i i Lunrraiaiiic 'J icscr\ u diroto tie ie|CiCai 
cm desacordo com os ten nos do presente lonrrato.

CLÁUSUIA 11J - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

S'i ;n.,11 .1:0. cund-ciVv ikadas no cor.tnun. Crros oil vumsos no
'dmii Miuvio podt i.i, 14arari!:«l.i a previa

I. I Ml Ulv • dc i'icsCLiic.l' r -n .11
'.ul. •11 _Klip • iv. rtf 11 < o~i K I i.i\ I L

plicar comiaiauo .vs sc^umet' sancucs:
INI .idveriencir,

I \.l. 0.3" , rré' dee 1 mns por cciun} pv-r dia, arc <> '.décimo; dia de airiso, prestação do serviço, 
sobre o valor da parcela, por ocorrência:

■- • .uc

1 •. ti. 1 d' ■ oi'iii.d", n: ca.'" de air -sr supciis-r .1i 1 : .3 2i1 •! vime p«••• ccnitv sobre o vai •: d» 
il‘l 311 rii is mm 1 .rsequer•• rè^sai 1 mmmu.i'.. 1 1 11 c.1^11

\ ni<r d-a t inrriUo. :1os r i'M'1: l.- _i1 " ume p"i ceivtn, Millie < 
inubservãncia do nível de qualidade dos serviços: 

b iransfcrcnel.» total ou parcial .Io contrato a terceiros,
c: sunfomratacào no todo ou etr. parte do objeto sen» prevãa nutorr/ação formal da Coniratantc; 
d. dcscuniprimeiuo que cláusula contratual, 
li.2. suspensão temporária do ditem, de participar de 1-cnacà. 

tcl.- v-i/i de il.c‘ • 'm-'-i 
def la radio dr nv.dn-Hrdidi \x.r.\ lien-•

•mpcdimçiiu» de conlratai com a

•Nimiiuisir.iÇát. Pública, enquanto 
perdurarem o^ moiiw derem.i 11 antes da panicao ou ale que o contratante promov a sua reabilitação

< ) \ d .s milha*' aplicadas, deverá ser pa.u. n. pra/o iv.áxinv de 3 trésj dias '.iteis a contar da 
apLeaçao ou poclera ser vieseomado il",s p?.gamemos das raiaras devidas pela (.àniara

' e
\ | r".\i'

vj cr.rrrãTár çnir.

li 4
nula da sua 
Municipal quando for o caso.

C1ÁI SIT A 12 DOS CASOS OMISSOS

duvida.-;, serão resolvidas com base na I .c: n'b.(>66/93, cujas 
rporad.is ao presente InsTrumeiito, ainda que delas não se inça aqui menção cvpressa.

CLAíjSIjLA 13 - DO PROCEDIMENTO

I 1.1- ca.-".'- o.u.ssos. assim eomu .-.s 
normas úc.in ini:i>

li ral Anúí./uq■do in >n 1 a lc Int1 a I — O Presente contrato •' rcLb'M.lo <le \> : 1

CLÁl-Sl IA 14 - DO ACOMPANHAMENTO E 1LECE RI MENTO DOS SERVIÇOS

III i 1 ,K-oii:panl:a:r.cnri) e rcccbimemo da cxecucào do objclu deste corn raio, será IcIkj |>el:i Câmara 
M.imcr.rd. arraves de agente fc.rm.ilmemr deaignado paia este :im. O.nsiatada qualquer irregularidade.

corrcgir, remover. *v. un-;mr • ou sobsrituT, suas evpcnsas.
resultaru.s da

< ( ONTR \T \f> \ ê ohng.id- 1 repar-.r 
<.< iu-m- ohjèTii d* coiv.mto cm q.u 
cncCuC.Ío o-.i de ’I -1 .‘S rm; o ...nlo

nu. arem vicio*, de * c 1«»• »u ir. et irrecowse \ l

4
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V

W
I mail citniariUiii iíí homwil eom

CLÁUSULA 15 - DO TORO

,\s parres elegem o foro da Comarca dc Turmalina - Minas Gerais, para dirimir quaisquer quest 
necorrcr ccs da csecucão do presente (aimr.iro-

:< >es

cnic ''isuumento :;n Aluas; vias dc igUid teor cp:>i esi.irt‘1 1 (USO/s r io:iii.ii;ul «s.
nd duas.; lestcmunhas que a ujcIo assisuram c- rambèm assinam.:,);• 1 |..n:a:i:emc '.oir

TurnaimaíMG) .tíl dc Junho ne 2022

Abslnadc de •oim.1 
digital poi VANDLHLLY 
ALVCS DOS
SANTOS:! 8855435817 
Dados: 2022.06.0!
09:13:29-03W

VANDERLEY 

ALVES DOS 

SANTOS:! 88554 

35817
Vanderh Alves dos Santos

\) Ma aru

irwvicf. i‘.r-i
•3VI.»lt4it4oiu. 
iM-c-w' • -'..1 u.

«I li -f* ii-ltt u "
. .1

. .-titlri: .■
>« V Z.á U •• •/ 'iiVu .

3WA I » « V. ♦'

DEIWSON 
SENA DE 
AGUILAR; 

04966796601
Ivhua-k 1 I Kl IU, \ <

Deiwson Sena de Agml.u
i iitiir.UAiio

T Hi I'stein

r <“T- P'

1 ]’l \
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